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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 39/2015
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e suas atualizações, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o cadastramento habitacional dos interessados de, aproximadamente, 500 vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema e o sorteio eletrônico de hierarquização dos interessados nas vagas supracitadas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que os interessados nas vagas remanescentes no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema deverão realizar o seu cadastramento habitacional do dia 16/05/2016 (2ª feira) até o dia 20/05/2016 (6ª feira), das 8:30 às 15:30 e no dia 21/05/2016 (sábado), das 8:30 às 12:00, na avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16 (perto da Praça da Bandeira)
§ 1º O cadastramento habitacional não será realizado pela internet;
§ 2º O cadastramento habitacional não será realizado nas Casas do Cidadão;
§ 3º O cadastramento habitacional não será realizado no Paço Municipal;
Art. 3º Para a realização do cadastramento habitacional é obrigatória a apresentação dos documentos listados no anexo 1 dessa Resolução Sehab 39/2016.
§ 1º Não será realizado o cadastramento habitacional se o interessado trouxer a documentação incompleta, ou não trouxer toda a documentação, ou não trouxer todos originais ou não trouxer todas as cópias dos documentos.
Art. 4º Para a realização do cadastramento habitacional é obrigatória a comprovação de todos os filtros abaixo:
I. renda bruta familiar de até R$ 1.800,00, conforme Portaria 99, de 30 de Março de 2016, do Ministério das Cidades;
II. não possuir terreno, imóvel construído ou financiamento de imóvel no próprio nome;
III. estar residindo em Sorocaba desde o ano de 2011;
IV. o “responsável pela unidade familiar” e “cônjuge” ou “companheiro” com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipados;
§ 1º Não será realizado o cadastramento habitacional se o interessado não comprovar todos os filtros.
Art. 5º Para a realização do cadastramento habitacional é possível informar os seguintes critérios de elegibilidade:

I. Critérios nacionais: 

a) Famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas;

b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; e

c) Famílias de que façam parte pessoas com deficiência.
II. Critérios locais: 
a) Famílias que possuam portadores de doença grave, conforme estabelecido na Lei Federal nº 7.713/1988 e portaria MPAS/MS nº 2.998/2001, sendo elas espondiloartrose anquilosante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna (câncer), cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de parkinson, nefropatia grave, síndrome a deficiência imunológica adquirida – AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão da medicina especializada), hepatopatia grave e fibrose cística (mucoviscidose);
b) famílias que tenham em sua composição, no mínimo, um responsável adulto e duas crianças (pessoas com até 12 anos incompletos);

c) famílias que sejam acompanhadas em uma das unidades públicas de serviço da Política de Assistência Social do Município e indicadas pela equipe de um desses serviços.
§1º Os critérios de elegibilidade só serão atribuídos ao grupo familiar se o interessado apresentar as documentações comprobatórias no momento do cadastramento habitacional;

Art. 6º O sorteio eletrônico de hierarquização dos interessados nas vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema será realizado no dia 01/06/2016 (4ª feira), às 14:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, sob a fiscalização do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.
§ 1º Somente participará do sorteio eletrônico das vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema aqueles interessados que efetuaram o cadastramento habitacional entre os dias 16/05/2016 (2ª feira) e 21/05/2016 (sábado);
§ 2º Não participarão desse sorteio eletrônico os interessados que não efetuaram o cadastramento habitacional entre os dias 16/05/2016 (2ª feira) e 21/05/2016 (sábado), portanto não serão utilizados os cadastros antigos;
§ 3º Os sorteados no sorteio eletrônico de hierarquização dos interessados nas vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema irão compor a parte final da lista hierarquizada do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema e serão atendidos diante da possível disponibilidade de vagas;
Art. 7º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 13 de Maio de 2.016.

Antonio Benedito Bueno Silveira

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

